
 

 

 
 

para Saúde ltda., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

nº 07.706.250/0001-90, por intermédio de

Luiz Gonçalves, portador 

Cadastro de Pessoas Físicas

fins do disposto no item 04 

os requisitos para enquadramento como microempresa/empresa

não incorrer em qualquer dos

diferenciado correspondente conferido pela

3º, da Lei Complementar Federal nº

DECLARA ainda que em atendimento ao disposto no Art. 4º, §2º, da Lei Federal 

14.133/21, que no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapola

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte de até 

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais

 

 

Assinatura do Representante Legal

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

 

A FSW Produtos 

, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

por intermédio de s eu representante legal o Sr

 da carteira de identidade 09.986.577-9 e

Físicas – CPF sob o nº, 069.937.357.33 DECLARA,

04 do Edital n° 90.083/2024 e sob as penas

os requisitos para enquadramento como microempresa/empresa de pequeno

dos impedimentos para se beneficiar do tratamento jurídico 

diferenciado correspondente conferido pela legislação em vigor, nos termos do artigo 

Lei Complementar Federal nº 123/06. 

DECLARA ainda que em atendimento ao disposto no Art. 4º, §2º, da Lei Federal 

calendário de realização da licitação, não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte de até 

quatro milhões e oitocentos mil reais). 

Rio de Janeiro, 28 Agosto 2024. 

 

Assinatura do Representante Legal 

 
 

A FSW Produtos 

 – CNPJ sob o 

legal o Sr. André 

e inscrito(a) no 

DECLARA, para 

penas da lei, atender 

pequeno porte e 

beneficiar do tratamento jurídico 

legislação em vigor, nos termos do artigo 

DECLARA ainda que em atendimento ao disposto no Art. 4º, §2º, da Lei Federal 

calendário de realização da licitação, não celebrou contratos 

m a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte de até 


